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Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 8297/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP
Responsável: Luciana de Souza Castro
Beneficiário (a): Rozenoura de Sousa Santos Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria por idade concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP à
Rozenourade Sousa Santos Fernandes. Inviabilidade de aplicação do Registro Tácito. Existência de decisão
judicial reconhecendo vínculo celetista. Impossibilidade de apreciação do ato por esta Corte de Contas.
Arquivamento dos autos sem registro, dissentindo do Ministério Público de Contas.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 548/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria por idade, com
proventos proporcionais, concedido pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras – IMPP à Rozenoura
de Sousa Santos Fernandes, Matrícula n.º 3337-1, no Cargo de Agente Comunitária de Saúde, do Quadro de
Pessoalda Secretaria Municipal de Saúde, conforme consta no Decreto nº 31/2020, de 05.11.2020, publicado no
DiárioOficial da Prefeitura de Pedreiras nº 217, 05.11.2020, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 5555/2025, do Ministério Público de
Contas, decidem, pelo arquivamento dos autos, considerando que a servidora se encontra submetida ao regime
celetista, devendo sua aposentadoria ser vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, nos termos
da legislação de regência, circunstância que afasta a competência desta Corte para apreciação da matéria,
determinam,ainda, que seja dada ciência aos interessados e ao Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras –
IMPP, a fim de que adote as providências administrativas cabíveis, promovendo, se necessário, as devidas
correções, sem prejuízo de ulterior remessa dos autos a esta Corte de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator)e o Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.
João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 8320/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Mario Rabelo Coutinho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Mario Rabelo Coutinho. Impossibilidade de análise de legalidade e registro do ato. Perda do
Objeto, em razão do óbito do beneficiário. Arquivamento dos autos, dissentindo do Ministério Público de
Contas.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 549/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Mario Rabelo Coutinho, Matrícula n.º 250014-00, no Cargo de Agente Receita
Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Estratégico, Subgrupo Tributação Arrecadação e Fiscalização,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, conforme consta no Ato nº 110/2022, de 01.02.2022,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 026, de 07 de fevereiro de 2022, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº
306/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem, por considerar prejudicado o exame da
legalidade do ato, por perda de objeto, em razão do óbito do beneficiário, determinando o arquivamento dos
autos, bem como a ciência desta decisão aos interessados e ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8328/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês
Beneficiário (a): Teresinha de Jesus Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Viana
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Teresinha de Jesus Oliveira. Legalidade e registro do ato.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3008/2026 São Luís, 12 de maio de 2026

Página 4 de 21

                                             

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 550/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
doMaranhão – IPREV a Teresinha de Jesus Oliveira, Matrícula n.º 289548, no Cargo de Professor III, Classe C,
Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º 648/2022, de 14.06.2022, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº. 114, de 20 de junho de 2022, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 355/2026/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade do ato do aposentadoria de Teresinha de Jesus Oliveira, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8333/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Jose Antonio Figueredo Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV a Jose Antonio Figueredo Silva. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 551/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Jose Antonio Figueredo Silva, Matrícula n.º 250330-00, no Cargo de Agente da
Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, conforme consta no Ato nº 719/2022, de 28.06.2022, publicado no
Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 126, de 07 de julho de 2022, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
porunanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 356/2026/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Jose Antonio Figueredo Silva, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 8347/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Eunice Alves da Silva Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Viana
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Eunice Alves da Silva Oliveira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 552/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Eunice Alves da Silva Oliveira, Matrícula n.º 269467-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º 1408/2021, de 17.03.2021, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 063, de 05 de abril de 2021, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 361/2026/GPROC1/JCV, do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Eunice Alves da Silva Oliveira, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6873/2020-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar
Beneficiário(a): Luís Carlos Costa Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão concedida a Luís Carlos Costa Santos, viúvo doa ex-servidora
Maria do Espírito Santos Martins Santos. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o
MPC.

DECISÃO CP-TCE N.º 557/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, concedida a Luís Carlos Costa
Santos, viúvo da ex-servidora Maria do Espírito Santos Martins Santos, ocupante do cargo de Professora,
matrícula n° 0100248, do Quadro funcional da Secretaria Municipal Educação, expedido pelo Instituto de
Previdência de São José de Ribamar - IPSJR, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3008/2026 São Luís, 12 de maio de 2026

Página 6 de 21

                                             

06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o 415/2026/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidadee registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 1420/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Beneficiário(a): Elpidio Vieira Ewerton Neto
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade concedida a Elpidio Vieira Ewerton Neto,
dependente legal da ex-servidora Angela Maria Braga Alvares Ewerton. Pela Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 567/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão sem paridade, concedida a Elpidio Vieira Ewerton
Neto,dependente legal da ex-servidora Angela Maria Braga Alvares Ewerton, falecida em 05.10.2020, ocupante
do cargo de Técnico Municipal Nível Superior Matemática Nível IX, Padrão J, matrícula nº 104301-1, da
Prefeiturade São Luís, expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
184/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8474/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Nilza Oliveira Quixaba
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Maria Nilza Oliveira Quixaba. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 568/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
doMaranhão – IPREV a Maria Nilza Oliveira Quixaba, Matrícula n.º 277821-00, no Cargo Professor III, Classe
C, Referência 5, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º 1496/2021, de 22.03.2021, publicado no Diário
Oficialdo Estado do Maranhão nº. 084, de 05 de maio de 2021, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 295/2026/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Maria Nilza Oliveira Quixaba, para que
seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258,
de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 641/2021-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Lucenir Silva Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão por morte concedida de Lucenir Silva Araújo, viúva do ex-
segurado João Anselmo de Araújo Neto, falecido no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde do quadro de
Pessoalda Secretaria de Estado da Saúde. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de acordo com o
MPC.

DECISÃO CP-TCE N.º 559/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão concedida a Lucenir Silva Araújo, viúva do ex-
servidorJoão Anselmo de Araújo Neto, falecido em 27.11.2020, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços de
Saúde, matrícula n° 00301107-00, do Quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 198/2026/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com fundamento na tese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da Repercussão
Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 720/2021-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Sulamita Pereira Barreto Lemos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão por morte concedida de Sulamita Pereira Barreto Lemos, viúva
do ex-segurado Augusto Cesar de Senna Lemos, falecido no cargo de Analista Executivo, do quadro de
Pessoal da Fundação da Criança e do Adolescente. Incidência do prazo decadencial. Registro tácito de
acordo com o MPC.

DECISÃO CP-TCE N.º 560/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão concedida a Sulamita Pereira Barreto Lemos,
viúva do ex-servidor Augusto Cesar de Senna Lemos, falecido em 07.05.2020, aposentado no cargo de Analista
Executivo, matrícula n° 00347334-00, do Quadro de pessoal da Fundação da Criança e do Adolescente,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
299/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão,
comfundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG,
Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8416/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Joelza Pereira de Carvalho Bonfim
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Joelza Pereira de Carvalho Bonfim. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 561/2026
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Joelza Pereira de Carvalho Bonfim, Matrícula n.º 271489-00, no Cargo de Professor
III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato n.º 167/2022, de 23.02.2022, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão nº. 042, de 04 de março de 2022, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
porunanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 310/2026/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de aposentadoria de Joelza Pereira de Carvalho Bonfim, para
que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei
8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8455/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Maria Francisca Souza Mata
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Francisca Maria Souza Mata. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 562/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Maria Francisca Souza Mata, Matrícula n.º 270452-00, no Cargo de Professor III,
Classe C, Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1084/2020, de 06.11.2020, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão – MA n.º 226, datado de 04.12.2020, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
porunanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 290/2026/GPROC1/JCV, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de Maria
Francisca Souza Mata, com fundamento na tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE nº
636.553/RS (Tema 445), bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, determinando-se
ainda a ciência desta decisão aos interessados e, posteriormente, o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 3008/2026 São Luís, 12 de maio de 2026

Página 10 de 21

                                             

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 1258/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiário(a): Martinho Palhano
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade concedida a Martinho Palhano, dependente legal
da ex-servidora Lídia Serejo Palhano. Pela Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 564/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte concedida a Martinho Palhano,
dependente legal da ex-servidora Lídia Serejo Palhano, matrícula nº 115499-1, falecida em 27.11.2019,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão I, outorgada pelo Ato de Concessão nº
2811, de 11 de fevereiro de 2020, posteriormente retificado pela Portaria nº 276, de 05 de setembro de 2025,
expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
210/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 1322/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Beneficiário(a): Maria Doroteia Viegas Martins
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade concedida a Maria Doroteia Viegas Martins,
dependente legal do ex-servidor José Mendonça Martins. Pela Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 566/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão sem paridade, concedida a Maria Doroteia Viegas
Martins, dependente legal do ex-servidor José Mendonça Martins, matrícula nº 341189-1, falecido em
04.05.2020 com 74 anos de idade à época da publicação do Ato 2913/20 e posteriormente retificada pela
Portaria nº 347/25, aposentado no cargo de Motorista, Nível II, Classe E, lotado no Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal de São Luís/MA, expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de
São Luís - IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
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Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 206/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4297/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário: Ubiratam Ferreira Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Legalidade do Ato concessório de Transferência para Reserva Remunerada. Cumprimento dos requisitos
legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE/MA N. º 612/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência para Reserva Remunerada, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, em benefício do Major QOAPM - Ubiratam Ferreira Castro,
matrícula 411803-00, no mesmo posto, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgadapelo Ato nº 203, de 19 de fevereiro de 2021, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 735/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida Transferência para Reserva Remunerada, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
Pavão(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos
Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8485/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Marly Matos de Sousa Paz
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Viana
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Marly Matos de Sousa Paz. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 569/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Marly Matos de Sousa Paz, Matrícula n.º 359879-01, no Cargo de Assistente Técnico,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato
n.º 77/2022, de 24.01.2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº. 021, de 31 de janeiro de
2022,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 300/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade do ato de
aposentadoria de Marly Matos de Sousa Paz, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 1º, VIII c/c art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 8429/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Jair da Silva Santos
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade, concedida a Jair da Silva Santos, viúvo e único
beneficiário da ex-segurada Silvana Carvalho Costa da Silva Santos. Pela Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 579/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão sem paridade, concedida a Jair da Silva Santos,
viúvo e único beneficiário da ex-segurada Silvana Carvalho Costa da Silva Santos, matrícula nº 00267746-00,
falecida em 19.06.2021 com 56 anos de idade, no exercício do Cargo de Professor III, Classe C, Referencia 05,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n.º 0746/21, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão —IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator,
que acolheu o Parecer n.º 181/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1008/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): José de Ribamar Lopes de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Pensão Previdenciária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N.º 611/2026

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade, concedida a José de
RibamarLopes de Carvalho, viúvo e único beneficiário da ex-segurada Maria do Carmo Teles Cabral, matrícula
n° 00276619-00, falecida em 03.05.2020, aposentada no cargo de Professor III, Classe A, Referência 01, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, outorgada pelo Ato nº 0438, de 22 de outubro de 2020,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, de acordo com o Parecer nº
3027/2025/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente da Primeira Câmara), João Jorge Jinkings
Pavão(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos
Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8907/2025 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões do Município de Aldeias Altas – IAPA
Responsável: Não consta
Beneficiário (a): Regina da Silva Trindade Felismino
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria concedida pelo Instituto de Aposentadorias e Pensões do Município de Aldeias Altas –
IAPA à Regina da Silva Trindade Felismino. Inexistência de ato válido passível de apreciação.
Impossibilidade de aplicação de Registro Tácito. Arquivamento dos autos sem registro, anuindo com o
Ministério Público de Contas.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 573/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria, concedido pelo
Instituto de aposentadorias e Pensões do Município de Aldeias Altas – IAPA a Regina da Silva Trindade
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Felismino, inscrita no CPF sob o nº. 460.081.793-15, os Conselheiros Integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 199/2026/PHAR, do Ministério Público de
Contas, decidem, pelo arquivamento dos autos, em razão da impossibilidade desta Corte de Contas apreciar a
concessão do benefício de aposentadoria de Regina da Silva Trindade Felismino, diante da ausência de
documentação comprobatória, determinando, ainda, que seja dada ciência desta decisão ao Instituto de
Aposentadorias e Pensões do Município de Aldeias Altas – IAPA, para as providências cabíveis.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator)e o Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 906/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Joana Darque Aguiar Freire
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Joana Darque Aguiar Freire. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 576/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Joana Darque Aguiar Freire, Matrícula n.º 268733-00, no Cargo de Professor III,
Classe A, Referência 02, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, conforme consta no Ato nº 1046/2020, de 06.11.2020, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão – MA n.º 236, de 21.12.2020, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade,nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 411/2026, do Ministério Público de Contas,
decidempelo registro tácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de Joana Darque Aguiar Freire, com
fundamento na tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE nº 636.553/RS (Tema 445), bem como
nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, determinando-se ainda a ciência desta decisão aos
interessados e, posteriormente, o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 1033/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Responsável: Soliney de Sousa e Silva
Beneficiário (a): Maria dos Prazeres Patriarca
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto à Maria dos Prazeres
Patriarca. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 610/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais e com paridade, concedido pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto a Maria dos Prazeres
Patriarca, CPF n.º 279.248.743-72, conforme consta no Decreto nº 288, de 29.08.2014, publicado na sede da
Prefeitura Municipal, em local destinado à divulgação dos atos municipais, em 08/09/2014, os Conselheiros
Integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
309/2026/GPROC3/PHAR,do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas,
doato de aposentadoria de Maria dos Prazeres Patriarca, com fundamento na tese fixada em sede de repercussão
geral pelo STF no RE nº 636.553/RS (Tema 445), bem como nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021, determinam, ainda, a ciência desta decisão aos interessados e, posteriormente, o arquivamento dos
autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 5842/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Antenor da Ascenção Frazão
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada do Subtenente PM Antenor da Ascenção Frazão do
quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Pela Legalidade e registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 574/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência, a pedido, para reserva remunerada, do
Subtenente PM Antenor da Ascenção Frazão, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu próprio
subsídio, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato n.º Ato n°
1961/21, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão — IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
308/2026/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
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Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 960/2026 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Telma Maria Diniz Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão –
IPREV à Telma Maria Diniz Martins. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Registro Tácito.

DECISÃO CP – TCE/MA Nº 583/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à legalidade do benefício de aposentadoria voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, concedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV a Telma Maria Diniz Martins, Matrícula n.º 310774-00, no Cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária, conforme consta no Ato nº 1014/2020, de 27.10.2020, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão nº. 204, de 04 de novembro de 2020, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 263/2026/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem pelo registro tácito nesta Corte de Contas, do ato de aposentadoria de Telma Maria Diniz Martins, com
fundamento na tese fixada em sede de repercussão geral pelo STF no RE nº 636.553/RS (Tema 445), bem como
nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021, determinam, ainda, a ciência desta decisão aos
interessados e, posteriormente, o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Marcelo Tavares Silva
(Relator), Conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº: 4920/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Maria Andrea Nunes Farias Fonseca
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Apreciação da legalidade do ato de pensão sem paridade, concedida a Maria Andrea Nunes Farias Fonseca,
viúva do ex-segurado Marco Antonio Ramos Fonseca. Pela Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 570/2026
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária, sem paridade, concedida a Maria
AndreaNunes Farias Fonseca, viúva do ex-Servidor Marco Antonio Ramos Fonseca, matrícula nº 00311501-01,
falecido em 06.02.2021 com 54 anos de idade, à época da publicação do Ato n° 0160/21 e retificado
posteriormente pelo Ato n° 575/25, falecido no cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, Referencia 01,
GrupoSegurança, Subgrupo Atividade de Polícia Civil, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão —IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 219/2026/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão, o
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de março de 2026.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Gabinete dos Relatores

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 052/2026 – GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo: 4773/2025-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício: 2023
Unidade: Câmara Municipal de Pastos Bons/MA
Responsável: Valmireis Pereira de Souza– Presidente da Câmara de Vereadores
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Valmireis Pereira de Souza,
CPF n.º 522.624.483-53, Presidente da Câmara Municipal de Pastos Bons/MA, não localizado em citação
anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º 4773/2025, que trata da Prestação de Contas Anual
de Gestores da Câmara Municipal de Pastos Bons/MA, no exercício financeiro de 2024, no qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
Nº 1819/2026 – GEFIS3, de 18/03/2026. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, desde que
formulado o pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por 30 (trinta) dias, a
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contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução Nº 1819/2026 – GEFIS3, de
18/03/2026, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty,
nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-
se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta cidade de São
Luís/MA, em 11/05/2026.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Despacho

Processo n.º 2877/2026-TCE/MA
Natureza: Solicitação
Entidade: Prefeitura do Município de Paço do Lumiar/MA
Requerente: Frederico de Abreu Silva Campos, Prefeito Municipal
Procuradores constituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento (OAB/MA nº 6499) e Ludmila Rufino
Borges Santos (OAB/MA nº 17.241)
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

DESPACHO N.º 349/2026 - GCSUB3
Com fundamento no art. 279 do Regimento Interno-TCE/MA, DEFIRO o pedido de vistas e cópias do Processo
n.º 7792/2025-TCE/MA, relativo à Denúncia em face da Prefeitura do Município de Paço do Lumiar/MA,
exercício financeiro de 2025.
Conforme requerido, encaminhe-se cópia integral dos autos na forma eletrônica, via endereço de e-mail
(janelsonnascimentoadv@gmail.com), cientificando os requerentes quanto à obrigação de resguardar a
confidencialidade das informações cujo acesso lhes está sendo autorizado, conforme disposto no artigo 42 da
Lei Orgânica do TCE/MA, sob pena de responsabilização e sanções cabíveis na forma da lei.
Dar ciência ao interessado mediante publicação no Diário Eletrônico do TCE/MA e, após, encaminhe-se à
Supervisão de Arquivo (SEPRO/SUPAR), para providências quanto ao atendimento da solicitação, devendo, ao
final, ser procedida à juntada deste Processo n.º 2877/2026 - TCE/MA ao Processo n.º 7792/2025 - TCE/MA.

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Processo: 3416/2025-TCE
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício: 2024
Unidade: Câmara Municipal de Fernando Falcão/MA
Responsável: Jesualdo Ferreira dos Santos – Presidente
Procuradora Constituída: Luciane Craveiro da Silva Cunha – Advogada, OAB/MA nº 14.317

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 094/2026
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 11/06/2026,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Edital de Citação Nº 044/2026 –
GCSUB1, de 08/04/2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, Edição nº 2989/2026, de 10/04/2026.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3416/2025-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.
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São Luís/MA, 11 de maio 2026.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Secretaria de Gestão

Extrato de Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2026 – SUPEC/COLIC/TCE-MA, PROCESSO ADMINISTRATIVO
SEI Nº 26.000333; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa S P MENESES – CNPJ
nº16.614.972/0001-06; OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa especializada para a aquisição de
equipamentosde áudio, vídeo, musicais, instrumentos, mobiliário e acessórios técnicos; VALOR: O valor global
é de R$ 34.282,00 (trinta e quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício financeiro: 2026; Unidade Gestora: 020101 – TCE/MA; Fonte de Recursos: 1.5.00.101000 Recursos
não Vinculados de Impostos; Natureza Despesa: 44.90.52.35 – Equipamento e Material Permanente -
Instrumentos Musicais e Artístico; Ação: 2349 – Fiscalização Externa; Subação: 023565 – Manutenção;
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 01 (um) ano, a partir da data de assinatura do
contrato.DATA DA ASSINATURA: 07/05/2026. São Luís, 12 de maio de 2026. Felinto Marinho Garros Junior
– SUPEC/COLIC/TCE/MA.

EXTRATO DO CONTRATO N° 014/2026 – SUPEC/COLIC/TCE-MA, PROCESSO ADMINISTRATIVO
SEI Nº 26.000318; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa L. G. M. COSTA & CIA
LTDA – CNPJ nº 32.760.058/0001-20; OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa especializada
paraa aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, operacionalização e funcionamento contínuo do
coral do Tribunal; VALOR: O valor global é de R$ 17.344,00 (dezessete mil, trezentos e quarenta e quatro
reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício financeiro: 2026; Unidade Gestora: 020101 – TCE/MA;
Fonte de Recursos: 1.5.00.101000 Recursos não Vinculados de Impostos; Natureza Despesa: 44.90.52.35 –
Equipamento e Material Permanente – Equipamentos de Processamento de Dados; Ação: 2349 – Fiscalização
Externa; Subação: 023565 – Manutenção; VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 01
(um) ano, a partir da data de assinatura do contrato. DATA DA ASSINATURA: 07/05/2026. São Luís, 12 de
maio de 2026. Felinto Marinho Garros Junior – SUPEC/COLIC/TCE/MA.

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 365, DE 05 DE MAIO DE 2026
Concessão de teletrabalho a servidores deste Tribunal.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder regime de teletrabalho aos servidores lotados na Liderança de Fiscalização IV, conforme os
períodos e dias da semana especificados no anexo I desta Portaria, nos termos da Resolução TCE/MA nº
389/2023, e Processo SEI/TCE-MA Nº 23.000915.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de maio de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão.

ANEXO I

CRONOGRAMA DO TELETRABALHO DA LIDERANÇA IV
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Servidor Cargo Mat. Período Dias do Teletrabalho

Flaviana Pinheiro Silva
Auditora Estadual
de Controle
Externo

6908
01/05/2026 a
30/06/2026

Quintas e sextas-feiras

Keila Heluy Gomes
Auditora Estadual
de Controle
Externo

7724
01/05/2026 a
31/05/2026

Segundas e terças-feiras

Kels-Cilene Pereira
Carvalho

Auditora Estadual
de Controle
Externo

6791
01/05/2026 a
30/06/2026

Segundas e sextas-feiras

Sérgio Murilo Ferreira
Maia

Técnico Estadual
de Controle
Externo

9613

1/04/2026 a 30/04/2026
e
01/06/2026 a
30/06/2026

Segundas e sextas-feiras

Antônio Carlos Silva
Júnior

Técnico Estadual
de Controle
Externo

6536
01/05/2026 a
30/06/2026

Quintas e sextas-feiras

PORTARIA TCE/MA Nº 377, DE 11 DE MAIO DE 2026
Concessão de férias a servidor do Tribunal de Justiça do estado do Maranhão (TJ/MA) ora à disposição
deste Tribunal.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e a Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2026, ao servidor Lucas
Ribeiro Azevedo, matrícula nº 13342, Oficial de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
(TJ/MA), ora à disposição deste Tribunal, sendo 11 (onze) dias no período de 16/06 a 26/06/2026 e 19
(dezenove) dias no período 30/11 a 18/12/2026, nos termos do Processo SEI Nº 23.001252.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de maio de 2026.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

Secretaria de Fiscalização

Ordem de Serviço

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03/2026
Determina à unidade responsável pela avaliação dos Portais da Transparência a adoção de providências
fiscalizatórias relacionadas à execução de emendas parlamentares especiais (“Emendas PIX”) pelos municípios
maranhenses.
O SECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDOo disposto nos arts. 70 e 71 da Constituição Federal, que atribuem aos Tribunais de Contas a
competência para exercer o controle externo da administração pública;
CONSIDERANDO os princípios da publicidade e da transparência previstos no art. 37 da Constituição Federal,
na Lei Complementar nº 101/2000 e na Lei nº 12.527/2011;
CONSIDERANDO as determinações fixadas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADPF 854,
especialmente quanto à obrigatoriedade de rastreabilidade e transparência na execução das transferências
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especiais previstas no art. 166 A da Constituição Federal (“Emendas PIX”);
CONSIDERANDO as diretrizes constantes das Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público,
especialmente as NBASP 100 e 400;
CONSIDERANDO os achados e evidências constantes do Processo de Fiscalização nº 3674/2025, relacionados
à insuficiência de transparência e rastreabilidade na execução de recursos oriundos de transferências especiais
por municípios maranhenses;
RESOLVE:
Art. 1º Determinar à unidade responsável pela avaliação dos Portais da Transparência que proceda, no prazo de
10 (dez) dias, à identificação dos municípios maranhenses que estejam executando recursos oriundos de
emendas impositivas ao orçamento, independente da origem do recuros, em desacordo com as determinações
fixadas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADPF 854.
Art.2º Constatados indícios de irregularidade, especialmente quanto à ausência de transparência, rastreabilidade
ouidentificação da origem e destinação dos recursos, deverá a unidade técnica promover imediata representação
perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com pedido de medida cautelar destinada:
I - à suspensão imediata dos pagamentos relacionados às despesas executadas com recursos das referidas
transferências especiais;
II - à suspensão da emissão de novos atos de empenho vinculados aos recursos executados em desconformidade
com as determinações do Supremo Tribunal Federal.
Art. 3º As representações deverão ser instruídas com relatório técnico circunstanciado, contendo a descrição das
irregularidades identificadas, os elementos de prova colhidos e a demonstração do risco à transparência e à
adequada aplicação dos recursos públicos.
Art. 4º Determinar que a unidade técnica responsável pela avaliação dos Portais da Transparência, em conjunto
com a Secretaria de Tecnologia e Inovação, estabeleça parâmetros técnicos e critérios automatizados de
verificaçãoa serem incorporados ao robô “Kazumbá”, com a finalidade de auxiliar as atividades de fiscalização
relacionadas às transferências especiais.
§ 1º Os parâmetros técnicos deverão contemplar, no mínimo:
I, a verificação da existência de aba, seção ou painel específico destinado à divulgação de informações sobre
emendas parlamentares;
II, a identificação da origem dos recursos, do parlamentar autor da emenda, dos valores recebidos e da
destinação das despesas executadas;
III, a verificação da atualização, integridade e rastreabilidade das informações disponibilizadas nos Portais da
Transparência municipais.
§ 2º Os levantamentos automatizados realizados pelo robô “Kazumbá” deverão subsidiar as ações de
monitoramento, triagem de risco e instrução das representações previstas nesta Ordem de Serviço.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura.

São Luís/MA, 12 de maio de 2026.
Fábio Alex de Melo

Secretário de Fiscalização
Auditor Estadual de Controle Externo

Matrícula 8557.
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